
R E P Ú B L I C A PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPOTADOS

PARECER N.° 106
Senhores Deputados.—A vossa comis

são de guerra, tendo estudado o processo 
da reclamação do coronel Sr. João Pe
reira Bastos, acêrca da promoção a ge
neral, por escolha, do coronel Sr. João 
Josó Sinel de Cordes, processo êste en
viado à comissão de guerra por solicita
ção do Sr. Ministro da Guerra, general 
António Xavier Correia Barreto, que se 
julgou incompetente para resolver o as
sunto ;

Considerando que o proprio reclamante, 
no seu requerimento dirigido ao Sr. Mi
nistro da Guerra, solicita a apresentação 
do seu recurso ao Conselho de Ministros, 
para que êste, reconhecida a justiça que 
lhe assiste, anule o decreto de 3 de Ju
nho de 1921, que por sua vez anulou o 
decreto de 12 de Maio do mesmo ano;

Considerando que, nos termos da legis

lação vigente, ao Conselho de Ministros 
compete, nos termos do artigo 73.° do 
Regulamento do Conselho Superior de 
Promoções, de 19 de Agosto de 1911, re
solver assuntos desta natureza;

Considerando que de toda a doutrina 
do regulamento acima citado, como aliás 
claramente reconhece o reclamante na sua 
exposição de 1 de Fevereiro de 1921, a 
escolha para a promoção a general exclu
sivamente compete ao Conselho. Superior 
de Promoções, que a propõe, e ao Minis
tro da Guerra, que a sanciona, ou, não 
concordando com ela, resolve o assunto 
em Conselho de Ministros:

A comissão é do parecer que, dentro da 
legislação vigente, a reclamação a que 
êste se refere deve de direito ser resolvi
da em Conselho de Ministros.

Lisboa e sala das sessões da comissão de guerra, 26 de Maio de 1922.

João Estêvão Aguas.
António de Mendonça.
Leio Portela.
Albino Pinto da Fonseca. 
Eugênio Aresta.
Fernando Freiria, relator.

Senhores Deputados. — À vossa comis
são de guerra foi presente a reclamação 
formulada pelo coronel do corpo do es
tado maior Sr. João Pereira Bastos con
tra a promoção, por escolha, para uma

vaga no quadro dos oficiais generais, a 
que o reclamante concorreu e em que foi 
provido o general João José Sinel de Cor
des.

Entendeu a vossa comissão de guerra,
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por maioria de votos, que o Poder Legis- 
lativo não tinha competência para resol
ver tal reclamação, visto que ao Poder 
Executivo competia a sua solução.

Discordando os signatários de tal opi
nião, formularam êste parecer, que subme
tem à vossa apreciação.

O Sr. Ministro da Guerra, Correia Bar
reto, na sessão de 21 de Março findo, dis
se o seguinte:

«Tenho a honra de mandar para a Mesa 
uma reclamação do coronel Sr. Bastos, 
que se sente prejudicado pela promoção, 
por escolha, do coronel Sr. Sinol de Cor
des.

«Devo informar V. Ex.a do que, a meu 
ver, a reclamação do Sr. Bastos tem um 
fundo de justiça. O Conselho Superior de 
Promoções, escolhendo o Sr. Sinel de Cor- 
des para ascender ao pôsto de general, 
procedeu em harmonia com a sua cons
ciência e segundo o seu critério em face 
de disposições pouco claras e por vezes 
contraditórias do seu regulamento,

«Mas, Sr. Presidente, há um outro co
ronel, o Sr. Roberto Baptista, que possuía 
ao tempo todas as condições para ser pro
movido o que não pôde reclamar por lho 
não permitir o mesmo regulamento do 
Conselho Superior, de Promoções, por ser 
mais moderno que o Sr. Sinel de Cordes.

«E por isso que, julgando-me incompe
tente para resolver o assunto, peço a 
Y. Ex.a a fineza de enviar a reclamação 
à comissão do guerra, para que ela, estu
dando-a com o critério que. lhe merece 
tudo que diz respeito a cousas militares, 
proponha à Camara o que lhe parecer de 
justiça».

E o próprio Sr. Ministro da Guerra 
que vem perante a Câmara dizer que é 
incompetente para resolver a reclamação.

Para melhor elucidação da Câmara, his
toriaremos o caso da promoção por esco
lha na vaga ocorrida pela passagem à si
tuação de reserva do general Sr. Correia 
Barreto, que atingiu o limite de idade em 
5 de Fevereiro de 1920, isto é, há mais 
de dois anos.

O coronel que primeiramente foi-esco
lhido pelo Conselho de Promoções foi o 
actual general António Joisé Garcia Guer
reiro.

O Ministro da Guerra de então, o Sr.

Helder Ribeiro, não se conformou com tal 
proposta, e submetendo o assunto a Con
selho de Ministros foi êste de opinião con
cordante com o Ministro da Guerra.

Em face desta resolução do Conselho 
de Ministros teve o Conselho Superior de 
Promoções de proceder a nova escolha, 
com exclusão daquele candidato, que en- 
tretanto era promovido a general por an
tiguidade.

Foi então escolhido o coronel Sinel de 
Cordes.

Com tal escolha não se conformou^ o 
Ministro da Guerra de então, o Sr. Ál
varo de Castro, que, submetendo também
o assunto a Conselho de Ministros, êste foi 
de opinião concordante com o Ministro da 
da Guerra.

Ocorreu então o movimento revolucio
nário de 21 de Maio de 1921, e o Minis
tro da Guerra que fez parte do Govêrno 
da presidência do Sr. Barros Queiroz, o 
general Sr. Alberto da Silveira, anulan
do a resolução do Ministro antecedente, 
sôbre um requerimento do Sr. Sinel de 
Cordes, promoveu-o ao pôsto de general.

Surgiu então a reclamação formulada 
pelo coronel Sr. Pereira Bastos, que con
tinuou pendente apesar de, depois do ge
neral Sr. Alberto da Silveira, terem exer
cido as funções de Ministro da Guerra os 
seguintes oficiais do exército:

Tenente-coronel Freitas Soares;
Major Cortês dos Santos;
Tenente-coronel Maia Pinto; • '
General Pinto de Magalhães;
Coronel Fernando Freiria;
General Correia Barreto.

Seis Ministros da Guorra que suces
sivamente tomaram conhecimento da re
clamação não resolvem o que se há-de fa
zer. Porquê? Porque o assunto é por de
mais complexo e também porque, como 
diz o actual Sr. Ministro, êle tem um 
fundo de justiça.

Mas qualquer resolução que um dos 
governos tomasse, visto que havia um 
fundo de justiça, seria desagradável a 
quem fôsse atingido e não remediaria o 
mal que é mais grave do que se imagina, 
por isso que vem colidir com disposições 
de leis e regulamentos a que é neces
sário fazer modificações atinentes a evitar 
que se repitam os factos que se deram e
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que originaram o actual estado de cou
sas.

E por isso concordamos plenamente 
com a resolução tomada pelo Sr. Minis
tro da Guerra, Correia Barreto, subme
tendo êste complicado assunto à aprecia
ção do Parlamento porque, em nossa 
opinião, só o Parlamento pode, livre de 
quaisquer embaraços, tomar as resoluções 
definitivas que urgem a bem da justiça.

Dos 22 coronéis, que com o general 
Sinel de Cordes concorreram à vaga de 
general por escolha, três há om que o 
número de condições para serem preferi
dos sobreleva às daquele general.

São, por ordem de antiguidade:

Coronel Felisberto Alves Pedrosa;
Coronel João Pereira Bastos;
Coronel Eoberto da Cunha Baptista.

0  primeiro passou todo o seu tempo de 
coronel no exercício de comando.

Destacado para França ali comandou 
uma brigada em primeira linha, conser
vando-se até 9 de Abril de 1918, em que 
se deu o grande ataque alemão e sendo 
então aprisionado e internado na Alema
nha.

Foi condecorado com a Cruz de Guerra 
de l . a classe com palma, pelo Govêrno 
da República Francesa e com a Cruz de 
Guerra de 2.a classe pelo Govêrno Por
tuguês.

Era êste o úuico coronel que rigorosa
mente estava compreendido na disposi
ção l . a do artigo 63.° do regulamento do 
Conselho Superior de Promoções, de 19 
de Agosto de 1911, que diz: «Haver 
exercido em campanha com reconhecida 
perícia e louvor o comando de tropas 
constituindo fôrça correspondente ao 
comando de coronel» e ainda na condi
ção 2.a assim enunciada: «Prolongados e 
distintos serviços em campanha».

1 Porque não foi escolhido para gene
ral? <»Por lhe não ter sido verificada a 
perícia no comando? A quem foi verifi
cada?

O coronel João Pereira Bastos tem sô- 
bre o general Sinel de Cordes várias pre
ferências.

Como coronel, exerceu durante mais de 
dois anos o comando efectivo de tropas, 
em que avulta o comando interino da 3 .a 
divisão em seguida ao terminar da insur

reição monárquica do norte, para o qual 
foi nomeado expressamente e por cujo 
exercício mereceu dois louvores em Or
dem do Exército, um do Govêrno da Re
pública, outro do general comandante em 
chefe, ao passo que o general Sinel de 
Cordes nunca comandou em Portugal 
nem no estrangeiro.

Se o general Sinel de Cordes exerceu 
as funções de chefe do estado maior do 
Corpo Expedicionário Português em Fran
ça, cargo para que foi nomeado em 1918, 
depois do movimento revolucionário de 5 
de Dezembro de 1917 e para substituir o 
coronel Roberto da Cunha Baptista, que 
não era figura simpática para o govêrno 
de então, o coronel Pereira Bastos impor
tantes serviços tem prestado ao exército 
e à República, já  como chefe do estado 
maior da l . a divisão para que foi nomeado 
pelo Govêrno Provisório no próprio dia 
em que foi proclamada a República, já 
como organizador e director da Escola 
Preparatória de Oficiais Milicianos de 
Lisboa, cargo que exerceu com notável 
proficiência e a cujo trabalho constante 
se deve o ter podido o exército português 
dispor de tantos oficiais de complemento 
quantos os precisos para satisfazer as 
exigências da guerra; já no desempenho 
de outras comissões, pelo que tem mere
cido vários louvores e recompensas.

O coronel Roberto da Cunha Baptista 
tem também sôbre o general Sinel de 
Cordes várias preferências.

Exerceu, como coronel, o comando de 
um regimento durante o tempo exigido 
por lei; contribuiu de um modo notável 
para a representação de Portugal no con
flito europeu nas melhores condições, 
quando chefe do estado maior da divisão 
de instrução em Tancos e do Corpo Ex
pedicionário Português em França, pres
tando os maiores serviços na organiza
ção, mobilização, preparação, instalação e 
operações do mesmo Corpo Expedicioná
rio Português em França, no estabeleci
mento das relações com o grande estado 
maior inglês, e tendo estado em campa
nha efectiva muito mais tempo e em 
muito mais íntimo contacto com as tropas 
combatentes do que o coronel Cordes que 
o foi substituir após o movimento dezem- 
brista.

Foi também chefe do estado maior do 
comando superior de todas as fôrças que
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andaram em operações contra os insur- 
rectos monárquicos do norte e vários ou
tros serviços tem prestado ao exército e 
à República, possuindo por todos êles 
muitos louvores e condecorações.

Finalmente, estes três coronéis-tiveram 
nos diferentes postos muito mais largo 
tempò do serviço nas tropas e possuem 
por êsse facto uma maior preparação para
o seu comando.

jtíi por demais sabido que por todas as 
formas se tem procurado iludir o espírito 
da lei arranjando equivalências para o 
comando, visto que o exercício dêste é 
incómodo e tem agruras que não sofrem 
aqueles que em cómodas comissões de 
serviço público mais brilham e mesmo 
mais conseguem que aqueles que são úni- 
camente utilizados nas unidades das ar
mas a que pertencem.

Depois que o estado de guerra se de
clarou várias disposições se publicaram 
tendentes a tornar equivalentes a comando 
de tropas vários serviços de secretaria.

Mas terminada a guerra deveriam, em 
harmonia com as disposições em vigor— 
artigo 443.° e seus parágrafos dá organi
zação do exército, decretada em 25 de 
Maio de 1911— todos os oficiais procurar 
habilitar-se com os tirocínios que lhe fal
tavam.

Não o fizeram e o que é certo é que 
aberta uma vaga de general vários coro
néis concorrem sem que tenham no pôsto 
de coronel exercido o comando a que por 
lei eram obrigados.

Neste caso estava o actual general Si- 
nel de Cordes que, como diz o recla
mante e é verdadeiro, durante o estágio 
como coronel nunca comandou nem um 
dia.
- Não se pode hoje anular o que está 
feito, mas é de justiça que se não preju
dique quem mais direitos tem do que 
aquele que foi escolhido e nesse sentido 
foi elaborado o artigo 1.°, e seu § único 
dêste parecer.

Urge também regularizar situações de 
generais que vários Governos têm criado 
e das quais resultam prejuízos para ou
tros oficiais, e a tal critério obedece o ar
tigo 2.° dêste parecer, pois não é justo 
que generais promovidos por distinção, 
por serviços prestados por ocasião de lu
tas civis ocupem lugar na escala de aces
so contra a expressa disposição do artigo

444.°, da organização do exército de 25 
de Maio de 1911, que determina que os 
oficiais promovidos por distinção sejam 
supranumerários.

E assim se entendeu com o general Ma
nuel de Oliveira Gomes da Costa, promo
vido por distinção por serviço de campa
nha, por mero acto do Poder Executivo e 
sem observância das disposições que re
gulam as promoções por distinção.

I Então êste é permanentemente supra
numerário, e os generais Peres, Abel Hi- 
pólito e Norton de Matos, hão-de preen
cher vaga no quadro, apesar de não te
rem satisfeito às condições exigidas por 
lei, para a promoção ao pôsto de gene
ral?

£ Qual a razão de tal diferença?
Pois se estão todos em igualdade de 

circunstâncias!
E também nossa opinião que se deve 

modificar o sistema de promoção ao pôsto 
de general, por forma que o princípio de 
rigorosa antiguidade seja pôsto de parte 
e a escolha feita pelo Govêrno, sôbre lis
ta tríplice elaborada por um conselho de 
generais dê margem a que a verdadeira 
selecção se faça.

E finalmente também entendemos que 
se devem modificar algumas disposições 
do regulamento do Conselho Superior de 
Promoções por forma que para o exercí
cio do cargo de general se verifique, so
bretudo, que os candidatos manifestaram 
a sua competência no exercício efectivo 
do comando e torne bem claro e insofis
mável que nenhuma situação ou comissão 
pode isentar os oficiais das condições a 
que por lei são obrigados para ascende
rem aos postos imediatos.

Com esta orientação formulámos êste 
parecer que temos a honra de submeter 
à vossa apreciação:

Artigo 1.° São promovidos ao pôsto de 
general, os coronéis de infantaria Feliz- 
berto Alves Pedrosa e do corpo de estado 
maior João Pereira Bastos e Roberto da 
Cunha Baptista, ficando inscritos no qua
dro dos generais pela sua antiguidade no 
pôsto de coronel em concorrência com o 
general por escolha João José Sinel de. 
Cordes.

§ único. No quadro, e preenchendo vaga 
de escolha, ficará o general Felizberto 
Alves Pedrosa e os restantes menciona
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dos neste artigo ficarão supranumerários 
permanentes, até que se dê o caso consi
derado no § único do artigo 70.° do regu
lamento do Conselho Superior de Promo
ções, aprovado por decreto de 19 de 
Agosto de 1911, em que será por eles e 
por ordem da antiguidade que tiverem 
como coronéis, provida a vaga que haja 
de general por escolha.

Art 2.° São considerados supranume
rários permanentes no quadro dos gene
rais e nos termos dos decretos que os ti
verem promovido, os generais promovidos 
por distinção.

Art. 3.° A promoção ao pôsto dé gene
ral será sempre feita por escolha.

§ único. A promoção ao pôsto de ge
neral em harmonia com o disposto na alí
nea a) do § 1.°, do artigo 2.° do decreto 
de 25 de Maio de 1911, que reorganizou 
o exército,- será efectuada por escolha nos 
termos dêste artigo entre os coronéis das 
armas ou do serviçcf do estado maior, em 
cujo grupo tiver ocorrido a vacatura e 
que tenham todas as condições de promo
ção.

Art. 4.° A escolha a que se refere o 
artigo 3.° desta lei será feita pelo Govêr- 
no, mediante proposta fundamentada do 
um conselho de generais constituído pelos 
oficiais desta patente, na efectividade de 
serviço do Ministério da Guerra, em lista

tríplice, observando-se em tudo as dispo
sições do regulamento do Conselho Supe
rior de Promoções, de 19 de Agosto de 
1911, que não forem modificadas pela pre
sente lei.

Art. 5.° O § único do artigo 63.° do 
regulamento do Conselho de Promoções 
de 19 de Agosto de 1911, passa a ter a 
seguinte redacção: «. . .  pelos seus dotes 
de carácter, competência técnica e mais 
condições evidenciadas, sobretudo, no 
exercício efectivo do comando de tropas, 
se êle possui os requisitos indispensáveis 
para o adequado exercício de comando co
mo general».

Art. 6 .° Nenhuma situação ou comissão 
de sérvico publico poderá ser contada a 
qualquer oficial do exército, como coman
do de tropas, desde que não seja do co
mando real, efectivo, insofismável, de uni
dades correspondentes ao pôsto do oficial 
ou a pôsto superior, nem também poderá 
dispensar ou substituir, sob nenhum pre
texto, a prática de comando, as escolas 
de recrutas e de repetição e as demais 
provas de aptidão e condições indispensá
veis exigidas por lei para a promoção ao 
pôsto imediato que são obrigatórias e de
vem ser prestadas durante o tempo exigi
do por lei de permanência no pôsto.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 15 de Maio de 1922.

Tomás de Sousa Rosa.
Francisco da Cunha Rêgo Chaves.

Hequeiro que seja junta à reclamação 
do coronel João Pereira Bastos, enviada 
há dias a esta Câmara pelo Ex.mo Minis
tro da Guerra, a certidão que junto a 
êste requerimento.

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1922.— 
O Deputado, João Pereira .Bastos.

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados.— João Per-eira Bastos, coro
nel do corpo do estado maior, precisando 
de um documento do qual constem as 
considerações com que S. Ex.% o Sr. Mi
nistro da Guerra, o general António Xa

vier Correia Barreto, enviou para a Mesa 
da Câmara dos Deputados, uma exposi
ção que o requerente apresentou em tem
po, ao Poder Executivo, e não podendo 
esperar pela publicação do número do 
Diário das Sessões em que essas conside
rações devem vir transcritas, por ter 
grande urgência e andar esta publicação 
muito atrasada:

Pede a V. Ex.a se digne mandar-lhe 
passar certidão do quo a tal respeito 
constar das respectivas notas taquigráfi-
CclS *

Lisboa, 4 de Abril de 1922.—João Pe
reira Bastos, coronel do estado maior*
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JFélix Bernardino da Costa Alves Pe
reira, chefe da 2.a Repartição do Con
gresso da República, certifico que nas 
notas taquigráficas da sessão, ainda não, 
publicada, da Câmara dos Deputados, 
n.° 16, de 21 de Março do corrente ano, 
se encontra a fôlhas 7 e 8, o seguinte 
discurso do E x .m0 Sr. Ministro da Guer
ra, cuja cópia vai junta a êste requeri- 
rimento e foi por mim conferida:

«O Sr. Ministro da Guerra (Correia 
Barreto):— Tenho a honra de mandar 
para a Mesa uma reclamação do coro
nel Sr. Bastos que se sente prejudicado 
pela promoção, por escolha, do coronel 
Sr. Sinel de Cordes. Devo informar V. 
Ex.a de que a meu ver a reclamação do 
Sr. Bastos tem um fundo de justiça.

O Conselho Superior de Promoções es
colhendo o Sr. Sinel de Cordes para as
cender ao pôsto de general, procedeu em 
harmonia com a sua consciência e segun
do o seu critério em face de disposições 
pouco claras e por vezes contraditórias 
do seu regulamento.

Mas, Sr. Presidente, há um outro coro
nel, o Sr. Roberto Baptista, que possuía 
ao tempo todas as condições para ser 
promovido e que não pôde reclamar por 
lho não permitir o regulamento do Con
selho Superior de Promoções, por ser 
mais moderno do que o Sr. Sinel de Cor
des.

E por isso que, julgando-me incompe
tente para resolver o assunto, peço a V. 
Ex.* a fineza de enviar a reclamação à 
comissão de guerra, a fim de que ela es
tudando-a com o cuidado que lhe merece 
tudo quanto diz respeito a cousas milita
res,- proponha à Câmara o que lhe pare
cer de justiça».

Nada mais continha a parte das notas 
taquigráficas da referida sessão n.° 16, 
em referência às palavras do mesmo ora
dor.

Sala da 2.a Repartição do Congresso 
da República, 7 de Abril de 1922.— Fèlix 
Bernardino da Costa Alves Pereira.

- Declaro que o requerimento junto me 
£OÍ entregue em 25 do Outubro de 1921, 
o meu gabinete, por determinação do 

nenente-coronel .do serviço do estado maior,

ex-Ministro da Guerra, Sr. Freitas Soa
res.

Lisboa, 25 de Outubro de 1921.— J. 
Gil, general.

Na Ordem do Exército n.° 10, 2.a sé
rie, de 18 de Junho findo, foram publi
cados todos os documentos respeitantes à 
promoção do general, por escolha, tendo 
sido promovido a êste pôsto o coronel do 
corpo do estado maior João José Sinel 
de Cordes, por decreto de 4 do mesmo 
mês, não havendo na Repartição outros 
elementos para informar.

Em 25 de Outubro de 1921.— F. Oli
veira, coronel.

Ex .1"0 Sr. Ministro da Guerra.—João 
Pereira Bastos, coronel do corpo do es
tado maior, vem expor a V. Ex.a e ao 
Ex .ra0 Conselho de Ministros, o seguinte:

Não se tendo conformado o Ministro da 
Guerra com a consulta do Conselho Su
perior de Promoções que propunha, para 
a promoção a general, por escolha, o co
ronel João José Sinel de Cordes, o Con
selho de Ministros, sem aceitar ou repu
diar o critério assente pelo Conselho Su
perior de Promoções, decretou, cm 12 de 
Maio último, que êste procedesse a nova 
escolha nos termos do § 1.° do artigo 73.° 
do respectivo regulamento.

O coronel Sinel de Cordes, tendo co
nhecimento dêste dècreto, requereu ao 
Ministro da Guerra, em 19 do mesmo 
mês, que o processo relativo a esta pro
moção a general fôsse, de novo, subme
tido à apreciação do Conselho de Minis
tros, e no seu requerimento contestava 
as alegações que no referido decreto de 
12 de Maio eram íeitas na comparação 
dos seus serviços com os de outro coro
nel.

O Conselho de Ministros, depois de ou
vir o Supremo Tribunal Militar sôbre a 
legitimidade de reconsiderar sôbre o as
sunto, e baseando-se principal, senão ex
clusivamente, nas alegações e afirmativas 
feitas no requerimento do coronel Sinel 
de Cordes, decretou, em 3 de Junho últi
mo, que fôsse anulado o decreto de 12 
de Maio.
- Ora em 28 de Dezembro do ano findo, 
tinha o requerente apresentado a sua re
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clamação, contra a proposta para a pro
moção do coronel Sinel de Cordes, nos 
termos do artigo 71.° do regulamento do 
Conselho Superior de Promoções; e em
1 de Fevereiro dêste ano, como não ti
vesse conhecimento do parecer dêste Con
selho acêrca da sua reclamação, mas lhe 
constasse que esta não tinha tido provi
mento, o requerente apresentara ao Sr. 
Ministro da Guerra uma exposição-re- 
curso sôbre o assunto.

O Conselho de Ministros que subscreve 
o decreto de 12 de Maio limitou-se, po
rém, a discutir os fundamentos em que o 
Conselho Superior de Promoções se tinha 
baseado para propor o coronel Sinel de 
Cordes, fazendo a comparação dos seus 
serviços com os doutro coronel, e não 
julgou necessário publicar os documentos 
que ao requerente interessavam — a sua 
reclamação, o parecer do Conselho Su
perior de Promoções e a sua exposição- 
-recurso — ; e, assim, o Conselho de Mi
nistros que subscreve o decreto de 3 de 
Junho, tendo a sua atenção solicitada pe
las alegações do coronel Cordes, sòmente 
para as comparações a que se tinha limi
tado o Conselho do Ministros anterior, e 
não tendo presente recurso algum do re
querente contra o parecer do Conselho 
Superior de Promoções dado à sua recla
mação — recurso que não teria deixado 
de apresentar, ao mesmo tempo que o 
coronel Cordes apresentou a sua recla
mação, se o dito parecer tivesse sido pu
blicado — não tomou em consideração ês- 
ses documentos, quando é certo que o 
Conselho de Ministros anterior apenas 
concluía, no seu decreto, que, dentro do 
critério assente pelo Conselho Superior de 
Promoções e sem o aceitar ou repudiar, 
não podia o coronel Cordes ser o prefe
rido.

Prejudicado assim, com êste silêncio que 
em ambos os decretos era feito acêrca 
do que se continha nos documentos refe
ridos, o requerente pediu a sua publica
ção. Esta acaba de fazer-se no Diário do 
Governo, e só agora, emfim, pôde o re
querente tomar conhecimento da resposta 
do Conselho Superior de Promoções à sua 
reclamação e vir requerer que o processo 
seja de novo submetido à reconsideração 
do Conselho de Miuislros, para que, apre
ciadas as alegações do requerente, lhe 
seja feita justiça.

Justifica o Ex .m0 Conselho de Minis
tros o seu decreto de 3 de Junho com as 
alegações do requerimento do coronel 
Cordes. O requerente tem a opor, a todas 
as alegações dos dois decretos e ao pare
cer do Conselho Superior de Promoções, 
as considerações que seguem, as quais 
não podem morecer menos atenção do 
Ex.mo Conselho de Ministros que as que 
o levaram a anular o primeiro dos ditos 
decretos.

*

O requerente considera-se prejudicado 
nos seus direitos à promoção com a esco
lha do coronel Sinel de Cordes, porque 
êste oficial, sendo mais moderno que êle 
na escala dos coronéis, não provou, ainda, 
possuir, sôbre todos os coronéis em que 
a escolha 'podia recair, superioridade 
quanto à sua aptidão para o comando, 
condição esta que, secundo o § único do 
artigo 63.° do Regulamento do Conselho, 
deve dominar -a apreciação das circuns
tâncias justificativas da escolhá.

A ofensa dos direitos dum oficial à 
promoção não está no simples facto de o 
preterirem por um oficial mais moderno, 
mas também, e principalmento, quando o 
preterem por um oficial cuja superiorida
de, sôbre todos, na aptidão para o coman
do, não está ainda provada. Por isso, o 
requerente formulou a sua reclamação em 
28 de Dezembro de 1920, inquirindo, 
como diz o parecer do Conselho Superior 
de Promoções, quais os fundamentos para 
a escolha do coronel Sinel de Cordes, 
pois que, dêste modo, chamando a aten
ção para a questão essencial— a prepa
ração garantida para o desempenho de al
tos comandos — evitava, o mais que po
dia, falar ostensivamente da sua pessoa. 
Em face, porém, das circunstâncias e das 
considerações do parecer do Conselho Su
perior do Promoções, o requerente encon
tra-se hoje, mais ainda do que quando fez 
o seu recurso, na mesma necessidade de 
falar de si em que se encontrou o coro  ̂
nel Cordes, situação que para o reque
rente não é menos desagradável do que 
foi para aquele oficial, por não poderem 
evitar-se referências a camaradas por 
quem se tem toda a consideração.

Por muito autorizadas que sejam as 
opiniões sobre a muita - aptidão do coro*
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nel Cordes para o comando, o certo é 
que essas opiniões são, na verdade, a 
prioriy porque êste oficial não comandou 
jamais, senão um batalhão (e interina
mente _o regimento a que êsse batalhão 
pertencia) quando major.

Na demonstração que o parecer do 
Conselho Superior de Promoções procura 
fazer em favor das presumidas qualidades 
de comando do coronel escolhido, em res
posta à reclamação do requerente, são 
considerados os dois louvores do dito co
ronel, por ter sido chefe do estado maior 
da l . a divisão e por ter comandado o 3.° 
batalhão de infantaria n.° 11, quando era 
major, superiores ao louvor que foi dade 
ao requerente pelo modo como comandou 
a 3.* divisão do exército em seguida ao 
movimento insurreccional no norte do 
país em 1919.

Parece que o motivo está na expressão 
«qualidades brilhantes de comando» que 
se lê no primeiro daqueles louvores.

Mas se no louvor do coronerCordes se 
lêem aquelas palavras, no louvor do re
querente lêem-se, entre outras, as se
guintes : «excepcionais dotes de comando», 
e, por outro lado, as condições em que 
cada um pôde manifestar estas qualida
des ou dotes de comando, são muito di
ferentes e merecem um atento exame.

Tenho pela memória dos mortos o 
maior respeito, mas não posso deixar de 
observar que o coronel Cordes não pode 
ter comandado cousa alguma quando era 
chefe do estado maior da l . a divisão, por 
que o comandante desta grande unidade— 
o falecido general Pereira de Eça — não 
era oficial que deixasse alguém comandar 
em seu lugur; mas se, porventura, du
rante os trabalhos de preparação da
l . a divisão mobilizada, algum comando 
acidental exerceu o coronel escolhido, 
êsse comando foi de mui curta duração e 
exercido sob a vigilância e responsabili
dade do general comandante da divisão. 
Ao passo que o comando das tropas de 
ocupação da cidade do Pôrto (três bata
lhões de infantaria, um esquadrão, uma 
bataria de artilharia, meia companhia de 
sapadores de caminhos de ferro) e das 
tropas da 3.a divisão que tinham aderido, 
mais ou menos, ao movimento insurrec
cional monárquico, foi exercido durante 
os meses de Fevereiro, Márço e Abril de
1919, pelo requerente, sob sua inteira

acção e responsabilidade, embora subor
dinado ao comando em chefe das opera
ções, cujo quartel general foi sempre dis
tinto do do requerente e nunca esteve 
instalado na mesma localidade.

Da opinião que o Govêrno e o Ex .m0 
general comandante em chefe formaram 
acerca do comando do requerente, resul
tou receber este dois louvores em Ordem 
do Exército.

0  primeiro é o que vem transcrito no 
parecer do Conselho Superior de Promo- 
moções e classifica de excepcionais os do
tes de comando do requerente ; o segunda 
ó concebido nos seguintes termos:

«Louvado pelos notáveis» — conside
rados extraordinários e importantes — 
«serviços que prestou durante as opera
ções contra os revoltosos monárquicos e. 
posteriormente, no comando interino da
3.a divisão, onde a par de um inexcedível 
bom senso, revelou sempre e em circuns
tâncias difíceis, a par de extrema dedi
cação à República, muito zêlo, dedicação 
e competência». „

Também o requerente teve a honra de 
ser chefe do estado maior da l . a divisão, 
num período bem trabalhoso e em que as 
funções do cargo não consistiram sòmente 
em ser chefe da secretaria do quartel ge
neral.

Pelos serviços que, nessa qualidade, o 
requerente prestou, foi-lhe dado o se
guinte louvor em Ordem do Exército:

«Tendo desempenhado o cargo de 
chefe do estado maior da l . a divisão mi
litar, desde a implantação da República, 
com a maior dedicação, zêlo, saber, cri
tério, inteligência e lealdade, seja louvado 
pelas superiores qualidades de patrio
tismo, dedicação e inteligência de que tem 
dado exuberantes provas e que por ma
neira tam desinteressada e distinta tem 
pôsto ao serviço da causa pública».

Nesta comissão de serviço teve o re
querente de fazer uso duma larga inicia
tiva, todas as vezes que se encontrou fora 
do quartel-general sem poder rfcebor or
dens imediatas do Ex.mo General Coman
dante da Divisão; quando era necessário 
assegurar o respeito ao regime republica
no e à ordem pública que, de quando em
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quando, era alterada, motivo por que o 
Ex .m0 general comandante — o Ex.mo ge
neral António Carvalhal— o louvou

«. . .  pela elevada inteligência, saber, 
zêlo notável pelo serviço e a mais dedicada 
lealdade no desempenho de todas as mis
sões de que fo i encarregado».

Não ó desempenhando o lugar de che
fe do estado maior junto de um general 
que comanda, que podem manifestar-se 
brilhantes qualidades de comando. As 
qualidades de comando necessárias a um 
general só se manifestam, se sentem, se 
firmam e se põem em relêvo, comandando 
de facto, nas condições em que um gene
ral tem de comandar ou, pelo menos, nas 
condições imediatamente inferiores na es
cala hierárquica, isto é, no pôsto de coro
nel.

E entre o comando de um batalhão, ou 
mesmo o comando interino de um regi
mento quando se ó major, e o comando 
efectivo de um regimento quando se ó co
ronel, há também grande diferença (Ve
ja-se por exemplo, o artigo 205.° do Re
gulamento Geral), além de que, entre es
tas duas situações decorrem alguns anos 
e, por vezes, estes são os suficientes para 
se enfraquecerem ou perderem qualidades 
e hábitos que se possuíam.

Diz o parecer do Conselho Superior 
das Promoções que:

«. . .  o decreto que agraciou o coronel 
Cordes com a comenda da Tôrre e Espa
da, pelos serviços prestados como chefe 
do estado maior do Corpo Expedicionário 
Português, mencionando a sua escrupulosa 
lealdade e irrepreensível correcção, os 
seus desenvolvidos conhecimentos profis
sionais, a sua infatigabilidade no traba
lho, a sua serena, ponderada e tenaz ener
gia, implicitamente põe em relêvo as qua
lidades que possui para o comando».

Quere dizer: as qualidades manifesta
das pelo coronel Cordes no seu serviço 
de chefe do estado maior do Corpo Expe
dicionário Português levam o Ex .m0 rela
tor do parecer à convicção de que ele será 
um bom comandante, quando fôr general.

Mas isto ó uma' convicção a priori, uma 
presunção; só depois do oficial ter co
mandado é que se pode afirmar que êle

tem, ou não tem,, aptidões para coman> 
dar.

Como e onde provou o coronol esco
lhido — que nunca comandou como gene
ral, nem como coronel— que, entre os 
22 coronéis sôbre que a escolha podia re
cair, era aquele que possuía, em mais al
to grau, as aptidões de comando, era 
aquele a quem, com mais segurança e 
mais garantias, a Nação podia confiar o 
comando de uma divisão oa de um grupo 
de divisões e as responsabilidades da de
fesa da Pátria e da República?
• Antes de terminar, o parecer do Conse- 
selho Superior de Promoções alega, em 
favor do coronel Cordes, três circunstân
cias :

d) A de que as condições de promoção 
a~ atender para o preenchimento da vaga 
de que se trata são as exigidas à data, 5 
de Fevereiro de 1920, em que ela ocor
reu, e que, em virtude do disposto no 
decreto n.° 5:787-T, de 10 de Maio de 1919, 
não é exigida a condição da alínea e) do 
artigo 437.° da organização de 1911;

b) A de que o artigo 2.° do Decreto 
n.° 6:256, de 28 de Novembro de 1919, 
não é aplicável ao coronel Cordes, por 
ter estado no Corpo Expedicionário Por
tuguês, em França;

c) A de ter sido mandado averbar ao 
coronel Cordes, como acesso de comando 
de tropas e escola de repetição necessária 
para a promoção ao pôsto imediato, o 
serviço desempenhado no Corpo Expe
dicionário Português, em França.

A estas alegações opõe o requerente as 
seguintes:

a) O artigo 3.° do citado decreto 
n.° 5:787-4 T diz: «As restantes condi
ções de promoção estabelecidas pela legis
lação em vigor serão cumpridas, no todo 
ou em parte, se o oficial tiver tempo de 
as cum prir...» , e, portanto, a condição 
de promoção da alínea e) do artigo 437.° 
da organização — comando efectivo de 
tropas no pôsto de coronel, durante um 
ano — continuou de pó;

b) Uma cousa é não estar inibido de 
ser promovido a general— quando por 
simples antiguidade lhe pertença, eviden
temente— outra é ter demonstrado pos
suir, em maior grau que os restantes co
ronéis, os requisitos indispensáveis para o 
adequado exercício do comando, condição 
esta que, segundo o disposto no § único
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do artigo 63.° do Regulamento, deve do
minar a. apreciação das circunstâncias jus

tificativas da escolha.

*
_ Contém o parecer do Conselho Supe

rior de Promoções várias alegações que, 
por procurarem deminuir os méritos e ser
viços do requerente, não pede êste dei
xar sem contestação.

. Assim, acêrca do papel que o reque
rente teve na preparação de oficiais mili
cianos para a Grande Guerra, diz o pare
cer o seguinte:

«Reduzido às devidas proporções não 
deixa de ser importante o serviço pres
tado pelo coronel Pereira Bastos. Não 
sendo, porém, a promoção por escolha 
prémio de um ou muitos serviços, e cons
tituindo estes, no seu conjunto, parte da 
documentação em que se baseia o juízo 
comparativo entre as .aptidões dos dife
rentes candidatos àquela promoção, é sob 
êste ponto de vista que tem de ser consi
derado aquele serviço e não sob o do nú
mero de alunos que se matricularam e 
concluíram o curso da Escola Prepara- 
.ratória de Oficiais Milicianos. Ora o lou
vor concedido ao coronel Pereira Bas
tos, pondo em relêvo a sua capacidade 
CQmo dirigente e organizador da Escola, 
nenhumas indicações contém— nem, de 
resto, as podia conter, visto não ter de
sempenhado as funções de instrutor — re
lativamente à sua competência técnica.

A êste respeito tem bem mais expressa 
significação o louvor aos instrutores da 
Escola Central de Oficiais no ano de 1914, 
primeiro do seu funcionamento, dois dos 
quais, mas não o reclamente, figuram na 
relação dõs concorrentes ao preenchi
mento da vaga por escolha, sendo um o 
coronel Sinel do Cordes.
, Esse louvor é concebido nos seguintes 
termos:

«Louvado pela maneira como exerceu 
as funções de instrutor da Escola Cen
tral de Oficias no ano de 1914, em que 
revelou, a par dos seus conhecimentos 
profissionais, um zêlo e inteligência notá
veis, um critério elevado e compreensão 
nítida da missão que desempenhou)).

Ora o louvor que, pelos seus serviços 
como Director da Escola Preparatória de

Oficiais Milicianos de Lisboa foi dado ao 
requerente, está redigido nos seguintes 
termos:

«Louvado pela maneira inteligente por 
que, em comissão extraordinária e impor

tante de serviço, dirigiu, organizou e fez' 
funcionar com o mais profícuo resultado 
a Escola Preparatória de Oficiais Milicia
nos de Lisboa, desde 3 de Junho de 1916 
a 10 de Dezembro de 1917, tendo conse
guido, mercê da sua fôrça de vontade e 
persistência da sua grande dedicação pro
fissional e da sua fé inabalável nos desti
nos da Pátria, vencer as múltiplas dificul
dades resultantes de tantas faltas mate
riais inevitáveis e as variadas resistências 
consequentes da efectivação duma inova
ção no nosso meio militar, tendo, nesse 
curto prazo de tempo, conseguido dar ao 
exército 1:156 oficiais milicianos, de 1:885 
matriculados, sem os quais não teria sido 
possível mobilizar e desdobrar as unida
des que combateram durante a Grande 
Guerra, em França e África, oficiais es
tes que logo se ennobreceram de maneira 
a afirmarem a indispensabilidade da sua 
existência e da sua cooperação com os 
seus camaradas profissionais, tendo hon
rado o Exército a que pertencem e digni
ficado a Escola que os instruiu».

I Como se afirma no parecer não haver 
neste louvor (.(.nenhumas indicações relati
vamente à competência técnicas» do reque
rente «visto não ter desempenhado as fun 
ções de instrutorví

,jComo se afirma que o requerente não 
foi instrutor quando êle foi director da 
instrução e, portanto, orientador dos ou
tros instrutores?

£ Então o director da Escola Central 
-de Oficiais de 1914, onde o coronel Cor
des foi apenas instrutor, não foi o direc
tor da instrução da sua escola ?

^Com quem se entenderam os Minis
tros da Guerra que puseram a funcionar 
a Escola Central, senão com o seu direc
tor — o Ex .ra0 coronel Garcia^ Rosado, 
hoje general e relator do parecer em 
questão ?

Porventura a direcção de uma Escola 
Preparatória de Oficiais Milicianos ou de 
uma Escola Central de Oficiais, como a 
estabeleceu o Regulamento para a Instru
ção do Exército Metropolitano, limita-se
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à direcção burocrática dêstes agrupamen
tos de tropas?

Como director da Escola Preparatória 
de Oficiais Milicianos de Lisboa, o reque
rente não só foi director da instrução, mas 
muitas vezes instrutor. Não era na secre
taria que passava o seu tempo, mas sim 
junto das diversas turmas de instrução.

Dirigiu a instrução e comandou todos 
os indivíduos presentes na Escola Pre
paratória de Oficiais Milicianos com atri
buições iguais, se não superiores, às do 
director da Escola Central de Oficiais. 
(Yide decreto n.° 2:416, de 1 de Junho de 

-1916).
É  certo que a promoção a general não 

deve ser considerada como prémio de um 
ou muitos serviços, como diz o parecer, 
mas não é menos certo que a direcção da 
Escola Preparatória de Oficiais Milicianos 
do Lisboa foi um serviço notório, que 
muito contribuiu para a efectivação da 
participação de Portugal na Guerra, no 
qual o requerente se treinou no comando 
de tropas cuja composição foi sempre 
bastante heterogénea e complexa, e onde 
adquiriu a confiança dos seus subordina
dos na sua acção dirigente e disciplina- 
dora.

E também não ó menos certo que a di
recção da Escola Central do Oficiais de 
1914 não foi exercida pelo coronel Cor- 
des, então major, mas sim pelo Ex.mo co
ronel Garcia Rosado, hoje general.

O'parecer do Conselho Superior de Pro
moções lança sôbre o requerente a acusa
ção «de pretender atribuir a si próprio a 
resolução do problema que consistia em 
dotar o exército com o número de oficiais 
milicianos necessários para a mobiliza
ção», e diz: «a fórmula para a resolução 
do problema foi dada pelos decretos 
n.os 2:367 e 3:165, de 1917»; «o coronel 
Pereira Bastos foi um dos agentes para a 
aplicação desta fórmula»; «o próprio lou
vor que lhe foi concedido. . .  não lhe atri
bui a paternidade dessa inovação».

A «resolução» a que o requerente se 
referiu na sua reclamação não consistia 
na «fórmula» dada por aqueles decretos, 
nem na «paternidade dessa inovação». 
Poucos eram os oficiais em 1915 e 1916 
que acreditavam na possibilidade de pre
parar oficiais para a guerra em pouco 
tempo.

Os do quadro permanente não bastavam.

E um dos argumentos que «os desani
mados^ e os «discordantes» apresentavam 
contra a viabilidade da nossa participação 
na Grande Guerra era o da falta de qua
dros.

As Escolas Preparatórias de Oficiais 
Milicianos vieram, portanto, resolver esta 
dificuldade, aprontando ràpidamente mui
tos -oficiais, resultado devido não à pu
blicação dos decretos nem à paternidade 
da inovação, mas ao esfôrço do reque
rente e à maneira como as ditas Escolas 
Preparatórias de Oficiais Milicianos fun
cionaram, maneira que o requerente im
primiu à Escola Preparatória de Oficiais 
Milicianos de que foi director e estava 
já estabelecida na 4.a parte do Regula
mento para a Instrução do Exército Me
tropolitano, publicado em 1913,° quando 
o requerente teve a honra de sobraçar a 
pasta da Guerra.

Mas se a «resolução» do problema cabo 
a decretos e a quem puder invocar a «pa
ternidade» das Escolas Preparatórias de 
Oficiais Milicianos, ainda o requerente 
pode observar que, se cabe ao Ministro 
Norton de Matos a glória da publicação 
dos decretos n.os 2:367 e 3:165 e da ac
ção enérgica com que apoiou todos que 
para a efectivação da entrada de Portugal 
na guerra contribuíram, ninguém ignora, 
no exército português, a parte que cabe ao 
requerente na «inovação» ijtroduzída com 
as Escolas Preparatórias de Oficiais Mili
cianos, e que foi êle, quando Ministro da 
Guerra, quem publicou o decreto de 20 
de Dezembro de 1913, que regulamentou 
o funcionamento destas e doutras escolas 
de quadros criadas pela organização de 
1911.

Diz mais o parecer: «e sendo um dos 
agentes para que esta»— a inovação das 
Escolas Preparatórias de Oficiais Milicia
nos— «se efectivasse, não foi o único o 
coronel Pereira Bastos, que certamente 
não teve a intenção de dar como nula e 
desprezível a acção, pelo menos, dos ofi
ciais que, como instrutores, com êle cola
boraram na escola cuja direcção lhe foi 
confiada».

Onde foram ditas ou escritas quais
quer palavras do requerente, em referên
cia aos oficiais instructores da Escola Pre
paratória de Oficiais Milicianos de Lis
boa, em que uma tal intenção possa ser 
encontrada?



12

No relatório que o requerente apresen
tou acerca da Escola Preparatória de 
Oficiais Milicianos que dirigiu e nas pala
vras que proferiu ao despedir-se, quando 
deixou a direcção da mesma escola, em se
guida ao advento ào dezembrismo, se 
pode ver o aprêço em que o requerente 
tom os serviços dos oficiais que serviram 
sob as suas ordens como instrutores e 
quanto lhes ficou reconhecido.

Lêem-se também no parecer do Conse
lho Superior de Promoções as seguintes 
palavras: «o reclamante pretende que 
para com êle se adopte um critério e um 
outro, contrário, para com os seus con
correntes. Tanto basta para demonstrar, 
ainda nesta parte, a inanidade da recla
mação». Isto a propósito do requerente 
dizer na sua reclamação, que se o coronel 
proposto era condecorado com a Tôrre e 
Espada, outros coronéis havia «entre os 
vinte e dois, com igual condecoração, por 
comissão igual mais prolongada e com 
mais notoriedade, ou com a Cruz de 
Guerra».

(fC. mo é possível ver, na reclamação 
do requerente, dois critérios contrários, 
quando ela fecha com as seguintes pala
vras : «Se tenho de ser preterido pela es
colha de um coronel mais moderno que 
eu, é preciso, para quo ou me conforme 
com essa escolha, que êsse coronel não só 
osteja em dia' com as condições essen
ciais de promoção, mas seja, entre todos 
sôbre quem a escolha pode recair, aquele 
a quem se não possa contestar a superio
ridade demonstrada quanto a requisitos 
de comando» ?

E que o parecer do Conselho Superior 
de Promoções argumenta do seguinte 
modo:

«O coronel Pereira Bastos não é conde
corado com a Ordem da Tôrre e Espada 
iíem com a Oruz de Guerra, sem embar
go do que se julga com títulos para ser 
preferido — pois que outro não pode ser 
o objectivo da sua reclamação quo só em 
seu próprio nome tem o direito ôe formu
la r— aos candidatos que têm qualquer 
das referidas condecorações, entre os quais 
o coronel Sinel de Cordes. Mas, por outro 
lado, e em contraposição, entendo que 
êste último coronel não pederia ter sido 
escolhido porque outros há com a primei
ra das referidas condecorações», etc.

Ex.mo Ministro da Guerra e Ex.ma Con
selho de Ministros: o requerente reclamou 
em seu nome próprio contra a escolha do 
Conselho Superior de Promoções porque 
o coronel escolhido nãov é, entre os vinte 
e dois coronéis sôbre que a escolha pode 
recair, aquele cuja superioridade, sôbre~ 
todos, na aptidão para o comando esteja 
provada. O requerente julga-se, com efei
to, com títulos — aptidão provada para o 
comando — para ser preferido ao coronel 
proposto, mas é evidente que não recla
maria se êste fôsse algum outro que tives
se provado a superioridade sôbre todos 
que o legislador exigiu. E se o requeren
te, na sua reclamação, pregunta se o co
ronel proposto o foi por ser condecorado 
com a Tôrre e Espada é porque também 
sob êsse ponto de vista lhe contesta a su
perioridade sôbre todos.

E, quanto ao direito de reclamação, o 
requerente sustenta que o tem, não por
que não é êle o proposto, mas porque o 

„é quem, perante as intenções e as indica
ções da lei, o não podia ser.

Há no parecer do Conselho Superior 
de Promoções outra passagem que, tam
bém, não pode o requerente deixar ficar 
sem observação. E quando a resposta a 
uma das preguntas ou considerações da 
sua reclamação remata com a seguinte 
afirmação:

«Sendo, pois, na apreciação de . . .  e 
ai/ida na de todos os elementos que per
mitem ajuizar dos dotes de carácter e 
competência técnica, que tem de basear- 
-se a escolha».

Pondo de parte uma interpretação a 
que eàta redacção pode prestar-se, em 
seu prejuízo, e que, evidentemente, não 
estava no espírito de quem a fez, o re
querente observará, com o maior respei
to, que esta passagem está incompleta 
porque a redacção do § único do arti
go 63.° do Regulamento é a seguinte:

«Cumprindo ao Conselho aquilatar pelo 
número ou importância das ditas circuns
tâncias ocorrentes em cada coronel, pelos 
seus dotes de carácter, competência téc
nica e mais condições, se êle possui os re
quisitos indispensáveis para o adequado 
exercício do comando».
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*

Ex .m0 Sr. Ministro da Guerra: não 
obstante considerar «que, em assunto de 
tanta importância, como é a promoção ao 
generalato por escolha, so deve sempre 
proceder dentro das normas da mais es
crupulosa circunspecção, imparcialidade 
e justiça», o Conselho de Ministros, ba
seando-se exclusivamente nas afirmativas 
e alegações do coronel Sinel de Cordes, 
em que êste contesta as que se fazem na 
comparação dos seus serviços com os 
doutro coronel que ainda nada disse sô- 
bre o assunto, anulou, por seu decreto 
de 3 de Junho, o decreto de. 12 de Maio, 
que não homologava a escolha proposta 
pelo Conselho Superior de Promoções em 
favor daquele coronel.

O requerente, prejudicado por esta de
cisão e, sobretudo, pela maneira como 
êste assunto foi conduzido e resolvido, 
mas confiado no espírito de imparcialida
de e justiça em que o Ex.mo Conselho de 
Ministros deseja assentar as suas deci
sões, e no direito que lhe assiste

Pede a V. Ex.a se digne apresentar 
êste seu requerimento e o recurso que o 
acompanha (documento junto) ao Conse
lho de Ministros, para que êste, reconhe
cendo a justiça do requerente, anule o de
creto de 3 de Junho e mande executar o 
disposto no decreto de 12 de Maio.

Lisboa, 26 de Julho de 1921.— João 
Pereira Bastos, coronel do estado maior.

E x.mo Sr. Ministro da Guerra.— João 
Pereira Bastos, coronel do corpo do es
tado maior, tendo reclamado da resolu
ção do Conselho Superior de Promoções, 
tomada em 21 de Dezembro findo, acêr- 
ca da escolha do coronel que devia ser 
promovido na vaga deixada pela passa
gem à reserva do Sr. general Correia 
Barreto, e constando-lhe serem feitas apre
ciações menos exactas acêrca dessa re
clamação, em virtude de, a tal respeito,
o decreto de 12 de Maio, publicado no 
Diário do Governo n.° 110, 2.a série, 
dêste ano, ter dito apenas o seguinte: 
«Devidamente apreciada pelo Conselho 
em sessão de 19 do corrente e julgada 
improcedente por unanimidade de votos»: 

Pede a Y. Ex.a, Sr. Ministro da Guer
ra, se digne mandar publicar no Diário

do Govêrno a sua reclamação, a corres
pondente resposta do Conselho Superior 
de Promoções e a èxposição-recurso que 
sôbre o mesmo assunto apresentou ao Mi
nistro da Guerra de então.

Lisboa, 17 de Junho de 1921.— João 
Pereira Bastos, coronel.

Defiro.— 7-7-921.— A. Silveira.

E x.m0 Sr.— Tendo recebido a nota n.° 
800, do Conselho Superior de Promoções, 
datada de 21 do corrente, em que me é 
comunicado que foi escolhido para gene
ral o coronel João José Sinel de Cordes, 
e que, nos termos do disposto no artigo 
71.° do regulamento do mesmo Conselho, 
tenho oito dias para apresentar a minha 
reclamação, venho expor a Y. Ex.a o que 
sôbre êste assunto se me oferece dizer.

Não podendo consultar os processos 
dos oficiais sôbre quem podia recair a es
colha do Ex.mo Conselho, a minha recla
mação não pode deixar de ser deficiente. 
Mas é evidente que o legislador, ao de
terminar que aos coronéis mais antigos 
que o escolhido fôsse dado conhecimento 
da escolha feita e um prazo de oito dias 
para êles apresentarem as suas reclama
ções, quis que essa escolha se não efecti
vasse sem que os coronéis ameaçados da 
preterição resultante fôssem ouvidos.

Nestas condições, a falta de consulta 
dos processos, para bem fundamentarem 
as suas reclamações, não podr- impedir 
aqueles coronéis de apresentarem quais
quer considerações sôbre a escòlha que 
lhes é comunicada; têm êles, pelo con
trário, o dever de as fazer, porque, fa- 
zendo-as, se ppr um lado usam dum di
reito que a lei lhes confere e cujo uso 
não pode representar agravo nem menos 
respeito ou consideração para ninguém, 
por outro lado cumprem o dever  de ex
por lealmente ao Ex.mo Conselho as suas 
observações, visto que sem os mesmos 
coronéis serem ouvidos não pode a deci
são dêste subirá homologação do Govêrno.

Começarei por declarar que julgo o 
coronel Sinel de Cordes, pelos seus ser
viços, pelos seus dotes de carácter, pela 
sua competência técnica, merecedor de 
vir a ser promovido a general. Conheço 
S. Ex.a desde quando tínhamos ambos o 
pôsto de tenente, e, num contacto de 
mais de vinte anos, tive muita ocasião
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de apreciar as suas qualidades de traba
lho e de estudo e as suas qualidades de 
carácter como oficial e como camarada; 
e, ass;m, aqui lhe presto a homenagem 
da minha estima e consideração.

Mas o Ex .m0 Conselho não pode tê-lo 
distinguido com a escolha entre 22 coro
néis, simplesmente por êle possuir estas 
qualidades, mas certamente, porque, no 
seu alto parecer, foi nele que encontrou, 
em maior quantidade e em melhor quali
dade, as circunstâncias justificativas enu
meradas e explicadas no artigo 63.° do- 
regulamento e seu parágrafo.

Como coronel mais antigo que o 
coronel Cordes, ameaçado, portanto, da 
correspondente preterição, e que, não 
obstante, pode orgulhar-se de ter uma 
larga fôlha de serviços ao exército e à 
República, não posso concordar com tal 
parecer.

£ Porque foi o coronel Cordes _ es
colhido ?

<; Porque tivesse exercido em campa
nha, com reconhecida perícia e louvor,
o comando de tropas ?

Não comandou.
Porque tivesse prolongados e distintos 

serviços em campanha?
Entre os 22 coronéis sôbre que a esco

lha podia recair, há quem tenha serviços 
de campanha mais prolongados e desem
penhados com tam notória distinção que 
jamais a história dêles se esquecerá de 
falar.

Porque tivesse exercido, com notória 
competência, o comando de corpo durante 
mais de três anos?

Não comandou.
^Por ter prestados serviços técnicos 

distintos e notórios ?
Entre os 22xoronóis, há quem os tenha 

da maior notoriedade e quem, com os 
seus serviços notórios, tenha resolvido um 
dos mais importantes problemas que se 
apresentaram para levar a efeito a nossa 
participação na Grande Guerra e que a 
muitos pareceu da mais difícil se não im
possível resolução.

£ Porque tivesse publicado obras scièn- 
tíficas originais?

Não as publicou.
£ Porque é condecorado com a Torre e 

Espada ?
Outros coronéis há, entre os 22, com 

igual condecoração, por comissão igual

mais prolongada e com mais notoriedade, 
ou com a Cruz de Guerra.

I Porque tenha obtido outra notável 
recompensa por importantes e especifica
dos serviços? Outros coronéis há com 
iguais recompensas, por não menos im
portantes e especificados serviços técnico- 
-militares.

,j Porque tem prestado notáveis e im
portantes serviços ao Regime? Entre os 
22 coronéis há quem os tenha prestado 
em maior quantidade, quem pela Repú
blica tenha sofrido vexames e até quem, 
por ela, tenha andado pelos cárceres sem 
protesto dos outros.

I Porque .se averiguou possuir os requi
sitos indispensáveis para o adequado exer
cício do comando, em maior quantidade 
que qualquer dos outros coronéis — con
dição esta que, segundo dispõe o § único 
do artigo 63.°, deve dominar a apreciação 
das oito circunstâncias enumeradas no 
dito artigo, das quais nenhuma constitui, 
por si só, preferência par a classificação?— 
O coronel escolhido não comandou* e, 
entre os 22 coronéis, há quem tenha 
comandado e até quem tenha recebido 
notável recompensa pelo exercício do 
comando em circunstâncias particular
mente difíceis e a quem o Govêrno da 
República tenha reconhecido excepcionais 
dotes de comando.

Bem sei que o decreto n.° 4:964, de 31 
de Outubro de 1918 (decreto com fôrça 
de lei do Govêrno de Sidónio Pais) manda 
considerar o tempo de serviço prestado 
pelos oficiais do serviço do estado maior 
em situações dependentes das Secretarias 
de Estado da Guerra e das Colónias, 
como equivaleute ao exigido no comando 
de tropas. Mas esta determinação apenas 
se refere à contagem do tempo de 
comando e não à condição de aptidão 
para o exercício de um comando, a qual 
só se manifesta e se verifica comandando 
de facto.

De resto, a promoção do coronel esco
lhido não pode ser levada a efeito em 
virtude do disposto no decreto n.° 6:256, 
de 28 de Novembro de 1919.

O decreto n.° 4:964 foi promulgado 
por causa das exigências de serviço pro
venientes do estado de guerra e não para 
revogar, para sempre, uma condição 

. essencial de promoção que, em sucessivas 
leis, tem sido sempre exigida.
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Desmobilizadas as forças que andaram 
em operações contra a insurreição mo
nárquica de 1919 o assinada a paz, entrou 
novamente, em vigor, a doutrina estabe
lecida na legislação de tempo de paz que 
não era contrariada pelas consequências 
da guerra.

Eis o que, acêrca da escolha feita pelo 
Ex .in0 Conselho Superior de Promoções, 
tenho de dizer. Se tenho de ser preterido 
pela escolha de um coronel mais moderno 
que eu, é preciso, para que eu me con
forme com essa escolha, que êsse coronel 
não só esteja em dia com as condições 
essenciais de promoção, mas seja, entre 
todos sôbre quem a escolha pode recair, 
aquele a quem se não possa contestar a 
superioridade demonstrada quanto a re
quisitos de comando.
- Um oficial não é ofendido nos seus di
reitos únicamente porque ò preterem, mas 
também quando o preterem por um outro 
cuja superioridade, sôbre todos, na apti
dão para o comando, não está ainda pro
vada.

Requeiro, portanto, que não seja man
tida a resolução do Conselho Superior de 
Promoções tomada em sessão de 21 do 
corrente.

Lisboa, 28 de Dezembro de 1920.— 
João Pereira Bastos, coronel do estado 
maior, comandante de infantaria n.° 1.

Pareoer

Ao Conselho Superior de Promoções 
foi presente a reclamação do .coronel do 
corpo do estado maior, João Pereira Bas
tos, contra a escolha do coronel do mes
mo corpo, João Sinel de Cordes, para 
preenchimento da vacatura ocorrida no 
quadro do generalato pela passagem do 
general António Xavier Correia Barreto 
ao quadro de reserva.

Para fundamentar a sua reclamação o 
coronel Pereira Bastos não enumera os 
títulos de preferência que entende ter sô
bre o coronel Sinel de Cordes, e sim for
mula uma série de preguntas inquirindo 
quais os fundamentos pará a escolha 
dêste último, dando em seguida a cada 
unm delas a respectiva resposta, na qual 
afirma que, entre os coronéis sôbre quem 
podia recair a escolha, outros há cujos 
serviços são mais merecedores de consi

deração. De entre os serviços assim pos
tos em relêvo, o coronel Pereira Bastos 
não destrinça, porém', dos prestados por 
outros coronéis, os que éle próprio pres
tou e apenas duas nota» a lápis, à mar
gem da sua reclamação, assinalam dois 
louvores que lhe foram dados em Ordem 
do Exército.

Para apreciar a reclamação, torna-se 
necessário acompanhá-la nas suas suces
sivas preguntas, examinar quais, de en
tre as respectivas respostas, aa que con
têm alegações a favor do reclamante e 
verificar então se estas são bem fun
dadas.

Subordinadas a uma pregunta inicial — 
^Porque foi o coronel Cordes o esco
lhido?— formula o reclamante as que, a 
seguir, vão ser consideradas:

— Porque tivesse exercido em cam
panha, com reconhecida perícia e lou
vor, o comando de tropas f ATão coman
dou^.

Entre os candidatos apenas há um que, 
tendo exercido, em campanha, o comando 
de tropas, constituindo fôrça correspon
dente ao comando de coronel, obteve lou
vor com diversos fundamentos, entre os 
quais se não menciona contudo a perícia. 
E êsse coronel não é o reclamante.

— Porque tivesse prolongados e 
distintos-serviços em campanha ? En
tre os vinte e dois coronéis sôbre que 
a escolha podia recair, há quem tenha 
serviços de campanha mais prolonga- 
dos e desempenhados com tam notória 
distinção que jamais a História dêles

1 se esquecerá de falar».

Outros candidatos à promoção por es
colha há, de facto, além do coronel Sinel 
de Cordes, que prestaram prolongados e 
distintos serviços em campanha. Mas, ne
nhum dêsses candidatos é o reclamante, 

' a favor do qual não podem, evidente
mente, ser invocados, como título de pre
ferência, serviços prestados por outrem.

— «I Porque tivesse exercido, com 
notória competência, o comando do

. corpo durante mais de três anos ? Não 
comandou».
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Também o reclamante não exerceu 

comando nas condições indicadas.

— «^Por ter prestado serviços téc
nicos distintos e notórios ? Entre os 
vinte e dois coronéis, há quem os te
nha de maior notoriedade e quem, 
com os seus serviços notórios, tenha 
resolvido um dos mais importantes 
problemas que se apresentaram para 
levar a efeito a nossa participação na 
Grande Guerra e que a muitos pare
ceu da mais difícil se não impossível 
resolução».

À margem da reclamação, a lápis, está 
a seguinte indicação:

— «Ordem dó Exército n.° 16, da
2.a série, de 1920, p. 723».

Esta indicação é relativa a um louvor 
concedido ao reclamante e que, no qua
dro organizado nos termos do artigo 6b.° 
do regulamento do Conselho Superior de 
Promoções, não fôra omitido.

Êsse louvor é concebido nos seguintes 
termos:

— «Louvado pela maneira inteligente 
porque, em comissão extraordinária e im
portante de serviço, dirigiu, organizou e 
fez funcionar com o mais profícuo resul
tado a Escola de Oficiais Milicianos de 
Lisboa, desde 3 de Junho de 1916 a 10 
de Dezembro de 1917, tendo conseguido, 
mercê da sua fôrça de vontade e persis
tência da sua grande dedicação profissio
nal e da sua fé inabalável nos destinos 
da Pátria, vencer as múltiplas dificulda
des resultantes de tantas faltas materiais 
inevitáveis e as variadas resistências con
sequentes da efectivação duma inovação

■ no nosso meio militar, tendo, nesse curto 
prazo de tempo, conseguido dar ao exér
cito 1:156 oficiais milicianos, de 1:885 
matriculados, sem os quais não teria sido 
possível mobilizar e desdobrar as unida
des que combateram durante a Grande 
em França e em África, oficiais estes 
que logo se enobreceram de maneira a 
afirmarem a indispensabilidade da sua 
existência e da sua cooperação com os 
seus camaradas profissionais, tendo hon
rado o Exército a que pertencem e digni
ficado a Escola que os instruiu».

Cotejando êste louvor com os termos 
da reclamação, vê-se que não há entre 
êste e aquele perfeita concordância.

O reclamante pretende atribuir a si 
próprio a resolução do problema que con
sistia em dotar o exército com o número 
de oficiais milicianos necessário para a 
mobilização, o qual, pela legislação ao 
tempo em vigor, só lenta e sucessivamente 
poderia ser obtido.

A fórmula para a resolução do proble
ma foi dada pelos decretos n.os 2:367, de
4 de Maio de 1916, e 3:165, de 30 de 
Maio de 1917. O coronel Pereira Bastos, 
como director da Escola Preparatória de 
Oficiais Milicianos de Infantaria, Cavala
ria, Artilharia de Campanha, Pioneiros 
e Administração Militar, foi um dos agen
tes para a aplicação desta fórmula. O pró
prio louvor que lhe foi concedido, aludindo 
às dificuldades que encontrou para efecti
var uma inovação no nosso meio militar, 
uão lhe atribui a paternidade dessa ino
vação.

E, sendo um dos agentes para que esta 
se efectivasse, não foi o único o coronel 
Pereira Bastos, que certamente não teve 
a intenção de dar como nula e desprezí
vel a acção, pelo menos, dos oficiais que 
como instrutores, como êle colaboraram 
na Escola cuja direcção lhe foi confiada.

Reduzido às devidas proporções não 
deixa de ser importante o serviço pres
tado pelo coronel Pereira Bastos. Não 
sendo, porém, a promoção por escolha 
prémio de um ou muitos serviços; e cons
tituindo estes, no seu conjunto, parte da 
documentação em que se baseia o juízo 
comparativo entre as aptidões dos dife
rentes candidatos àquela promoção, ó sob 
êste ponto de vista que tem de ser consi
derado aquele serviço e não sob o do nú
mero de alunos que se matricularam e 
concluíram o curso da Escola Preparató
ria de Oficiais Milicianos. Ora o louvor 
concedido ao coronel Pereira Bastos, pondo 
em relêvo a sua capacidade como dirigenté 
e organizador da Escola, nenhumas indica
ções contêm.— nem, de resto, as podia 
conter, visto não ter desempenhado as fun
ções de instrutor— relativamente à sua 
competência técnica.

A êste respeito tem bem mais expressa 
significação o louvor aos instrutores da 
Escola Central de Oficiais no ano de 1914, 
primeiro do seu funcionamento, dois dos
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quais, mas não o reclamante, figuram na 
relação dos concorrentes ao preenchimento 
da vaga por escolha, sendo um o coronel 
Sinel de Cordes.

Êsse louvor é concebido nos seguintes 
termos:

«Louvado pela maneira como exerceu 
as funções de instrutor da Escola Central 
de Oficiais no ano de 1914, em que reve
lou, a par dos seus conhecimentos profis
sionais, um zêlo e inteligência notáveis, 
um critério elevado e compreensão nítida 
da missão que desempenhou».

— «£ Porque tivesse publicado obras 
scientíjicas originais? Não as publi
cou».

Não consta que o reclamante tenha pu
blicado quaisquer obras scientíficas origi
nais.

— « Porque è condecorado com a 
Tôrre e Espada f Outros coronéis hái, 
entre os vinte e dois eorn igual conde
coração, por comissão igual mais pro
longada e com mais notoriedade, ou 
com a Cruz ãe Guerra.

O coronel Pereira Bastos não é conde
corado com a Ordem da Tôrre e Espada, 
nem com a Cruz de Guerra, sem embar
go do que se julga com títulos para ser 
preferido — pois que outro não pode ser 
o objectivo da sua reclamação, que só em 
seu próprio nome tem o direito de formu
la r— aos candidatos que têm qualquer 
das referidas condecorações, entre os quais 
o coronel Sinel de Cordes.

Mas, por outro lado, e em contraposi
ção, entende que êste último coronel não 
poderia ter sido escolhido, porque outros 
há com a primeira das referidas condeco
rações por comissão igual mais prolonga
da e com mais notoriedade, ou com a 
Cruz de Guerra.

Isto ó, o reclamante pretende que para 
com êle se adopte um critério, e um ou
tro, contrário, para com os seus concor
rentes.

Tanto basta para demonstrar, ainda 
nesta parte, a inanidade da reclamação.

—  «g Porque tenha obtido outra no
tável recompensa por importantes ser
viços ? Outros coronéis há com iguais

recompensa», por não menos impor
tantes e especificados serviços técnico* 
militares».

Não ó qualquer serviço prestado por 
qualquer candidato que pode servir de tí
tulo de preferência a favor do reclamante, 
que não menciona qual ou quais dos ser
viços que êle prestou lhe conferem, a seu 
ver, superioridade sôbre o coronel Sinel 
de Cordes.

Mas, quando o fizesse, haveria a consi
derar que o critério para a classificação 
tem de subordinar-se ao preceito regula
mentar segundo o qual qualquer acto 
compreendido em algumas das circuns
tâncias mencionadas no artigo 63.° do re
gulamento do Conselho Superior de Pro
moções não constitui, por si só, motivo 
de preferência, sendo, pois, na aprecia
ção do conjunto de todos os factos que 
determinam a concorrêucia, em cada can
didato, das diversas circunstâncias men
cionadas no referido artigo, e ainda na 
de todos os elementos que permitem ajui
zar dos dotes de carácter e competência 
técnica, que tem de basear-se a escolha.

—  « i  Porque tem prestado notáveis 
e importantes seroiços ao Regime ? 
Entre os 22 coronéis há quem os te
nha prestado em maior quantidade, 
quem pela Republica tenha sofrido 
vexames, e até quem por ela tenha 
andado pelos cárceres sem protestos 
dos outros*.

Não há preceito legal ou regulamentar 
de que resulte dever a promoção por es
colha constituir indemnização de danos 
ou reparação de agravos, nem prémio de 
serviços, quando mesmo estes sejam da 
natureza dos que o artigo] 63.° do regu
lamento do Conselho Superior de Pro
moções especifica.

— Porque se averiguou possuir 
os requisitos indispensáveis para o 
adequado exercício do comando, em 
maior quontidade que qualquer dos 
outros coronéis, condição esta que, se
gundo dispõe o § único do artigo 63° f 
deve dominar a apreciação das oito 
circunstâncias enumeradas no dito ar
tigo, das quais nenhuma constitui, 
por si só, preferência para classifi
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cação ? 0  coronel escolhido não co
mandou, e, entre os vinte e dois coro
néis, há quem tenha comandado e até 
quem tenha recebido notável recom
pensa pelo exercício do comando em 
circunstâncias particularmente difíceis 
e a quem o Governo da República te
nha reconhecido excepcionais dotes de 
comando. Bem sei que o decreto n.° 
4:964, de 31 de Outubro de 1918 
(decreto com fôrça de lei do Governo 
de Sidónio Pais), manda considerar 
o tempo de serviço prestado pelos ofi
ciais do serviço do estado maior em 
situações dependentes das Secretaria:s 
de Estado da Guerra e das Colónias 
como equivalente ão exigido no x co
mando de tropas. Mas esta determi- 

' nação apenas se refere à contagem do 
tempo de ' comando e não à condição 
de aptidão para o exercício dum co
mando, a qual sd se manifesta e se

- verifica comandando de facto».

A margem da reclamação, a lápis, está 
a seguinte indicação : «Ordem do Exér
cito ,n.° 9, da 2.a série de 1919, p. 257».

O quadro organizado nos termos do 
artigo 66.° do regulamento do Conselho 
Superior de Promoções menciona o lou
vor a que se refere esta nota, e que é 
concebido nos seguintes termos:

«Manda o Govêrno da República Por
tuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar, 
o coronel do corpo do estado maior, João 
Pereira Bastos, pelo modo superior como 
tem , desempenhado todos os serviços de 
que foi incumbido durante o período ex
cepcional que o país atravessou, sobre
tudo no comando interino da B.a divisão 
do exército, que assumiu em circunstân
cias particularmente difíceis, e no qual 
revelou a par dos seus elevados dotes de 
oficial ilustrado, inteligente e criterioso, 
as mais altas virtudes cívicas e patrióti
cas ' e excepcionais dotes de comando,' 
aliados a um grande espírito do abnega
ção e desinterêsse, dedicando constante
mente * à Pátria e à República o melhor 
do seu muito saber profissional e as suas 
raras qualidades de oficial pundonoroso 
e prestigioso».

Ao coronel Sinel de Cordes foram re
conhecidas brilhantes qualidades de co

mando, num louvor do comandante da 
l . a divisão do exercito mobilizada, con
cebido nos seguintes termos:

«Louvado pelo seu notável saber pro
fissional, espírito organizador e bom 
senso prático, qualidades brilhantes de 
comando, correcção na maneira de diri
gir todos os serviços, impondo-se por es
tas qualidades ao respeito de todos e 
ainda pela sua lealdade e desvelado inte- 
rêsse, estudando e apresentando-me sem
pre todas as propostas de tal maneira, 
que facilitou extraordinàriamente a minha 
acção de comando, mostrando ser um dis
tinto chefe do estado maior».

Já anteriormente o mesmo coronel Si
nel de Cordes merecera do comando do 
regimento de infantaria n.° 11, pela ma
neira como exerceu o comando, o se
guinte lonvor:

«Louvado pelas extraordinárias facul
dades de trabalho, notável zêlo e extre
mada dedicação em todos os serviços a 
seu cargo, a par de uma superior ilus
tração e inteligência distinta, que mani
festou tanto no comando interino do re
gimento, como no efectivo do 3.° bata
lhão»,

O decreto que o agraciou com a co
menda da Tôrre e Espada, pelos serviços 
prestados como chefe do estado maior do 
Corpo Expedicionário Português, mencio
nando a sua escrupulosa lealdade e Ir
repreensível correcção, os seus desenvol
vidos conhecimentos profissionais, a sua 
infatigabilidade no trabalho, a sua se
rena, ponderada e tenaz energia, implici
tamente põe em relêvo as qualidades que 
possui para o comando.

Confrontando us informações anuais do 
coronel Pereira Bastos e as do coronel 
Sinel de Cordes, verifica-se que se, entre 
as relativas ao primeiro, se encontram 
diversas respostas favoráveis ao quesito 
respeitante a funções de comando, entre 
as relativas ao segundo existem, em maior 
número, nas respostas ao mesmo quesito 
e no juízo ampliativo, indicações não me
nos favoráveis ao exercício daquelas fun
ções, ou à capacidade para as exercer, ou 
às qualidades e conhecimentos necessários 
para o exercício do comando, ou à sua
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muita aptidão para êste, ou às verdadeiras 
qualidades de comando que possui.

Reconhecidas assim repetidamente, a 
êste coronel, por diversos chefes sob cujas 
ordens directas serviu, as suas qualidades 
de comando, que foram classificadas de 
brilhantes, não se verifica que, ainda sob 
êste ponto de vista,* o coronel Pereira 
Bastos esteja em condições de superiori
dade.

Esgotadas todas as preguntas que de
veriam conduzir à conclusão de que, pre
ferentemente ao coronel Sinel de Cordes, 
deveria ser escolhido o reclamante, con
testa ainda êste, nos seguintes termos, 
que a promoção do primeiro possa ser le
vada a efeito:

«De resto, a promoção do coronel es
colhido não pode ser levada a efeito em 
virtude do disposto no decreto n.° 6:256, 
de 28 de Novembro de 1919. O decreto 
n.° 4:964 foi promulgado por causa das 
exigências de serviço provenientes do es
tado de guerra e não para revogar, para 
sempre, uma condição essencial de pro
moção que em sucessivas leis tem sido 
sempre exigida. Desmobilizadas as forças 
que andaram em operações contra a in
surreição monárquica de 1919 e assinada 
a paz, entrou novamente em vigor a dou
trina estabelecida na legislação de tempo 
de paz que não era contrariada pelas 
consequências da guerra».

Se fundamentada fôsse a invocação do 
decreto n.° 6:256, de 28 de Novembro 
de 1919, bastaria, para mostrar que o re
clamante labora em êrro, notar, que, qual
quer que seja a significação e o alcance 
do artigo 1.° dêsse decreto, o seu, arti
go 2 .° exclui da aplicação da sua doutrina 
os militares que, nas condições do coronel 
Cordes, fizeram parte do Corpo Expedi
cionário Português em França ou das ex
pedições militares ao ultramar.

Mas nem há a considerar êsse decreto 
porque as condições de promoção a aten
der para o preenchimento da'vaga de que 
se trata são exigidas à data, 5 de Feve
reiro de 1920, em que ela ocorreu e que, 
resultando da modificação introduzida por 
decreto n.° 5:787-4 T, de 10 de Maio 
de 1919, no artigo 437.° do decreto de 
25 de Maio de 1911, são as seguintes:

a) Ter dois anos no pôsto de coronel;

b) Ter o curso de qualquer das armas 
da Escola de Guerra;

c) Ter sido favoràvelmente classificado 
nas provas especiais de aptidão;

d) Ter parecer favorável fundamentado 
do Conselho Superior de Promoções.

Demais, tendo o coronel Sinel de Cor
des, em 15 de Novembro do ano findo, 
requerido fundamentadamente a S. Ex.a 
o Ministro da Guerra que lhe fôsse man
dado averbar o ano de comando de tro
pas, como condição exigida para a pro
moção ao pôsto de general, ou determi
nar que, quando se julgasse oportuno, 
fôsse mandado exercer êsse comando pelo 
tempo necessário, foi-lhe mandado aver
bar como ano de comando de tropas e 

 ̂escola do repetição necessária para a pro
moção ao pôsto imediato o serviço des
empenhado no Corpo Expedicionário Por
tuguês, em França.

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que da apreciação das 

alegações do reclamante não resulta ne
nhuma . prova de retinir condições de su
perioridade relativamente ao coronel Si
nel de Cordes;

Considerando que êste satisíaz às devi
das condições de promoção;

O Conselho Superior de Promoções re
solve manter a sua deliberação de subme
ter à homologação do Govêrno a propoS' 
ta para a promoção a genoral por esco
lha do coronel do corpo do estado maior, 
João José Sinel de Cordes, por julgar 
sem fundamento a reclamação do coronel 
do mesmo corpo, João Pereira Bastos.

Sala das Sessões do Conselho Superior 
de Promoções, 19 de Janeiro de 1921.— 
Fernando Tamagnini de Abreu e Silva, 
general, presidente— João Alves Cama
cho, general— Tomás António Garcia Ro
sado, general, relator— Teóiilo José da 
Trindade, general — Alberto Carlos da 
Silveira, general.

Ex™° Sr. Ministro da G uerra—Ten 
do-me constado que foi presente a V. Ex.a 
o processo vindo do Conselho Superior de 
Promoções que trata da escolha do coro
nel que deve ser promovido a general na 
vaga deixada pelo Ex.mo general Correia 
Barreto, e que o mesmo Conselho não deu 
provimento à minha reclamação com o 
fundamento de que eu reclamava em nome
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de outros e não no meu próprio, e de que 
o coronel proposto tinha averbado na sua 
fôlha os comandos exigidos por lei, venho 
recorrer de uma tal decisão.

O artigo 13.° do decreto-lei, de 25 de 
Maio de 1911, qne organizou o exército 
da Eepública diz, nos seas §§ 2.° e 3.°, 
o seguinte:

«§ 2.° A escolha a que se refere o pre
sente artigo será efectuada pelo Conselho 
Superior de Promoções, constituído nos 
termos do artigo 445.° e sancionada pelo 
Ministro da Guerra».

«§ 3.° O Conselho enviará todo o pro
cesso, acompanhando a proposta funda
mentada da escolha, ao Ministro da Guer
ra que a fará publicar em Ordem do Exér
cito».

A escolha de que trata o artigo 13.° é ,' 
portanto, feita, na verdade, por duas en
tidades: o Conselho Superior de Promo
ções e o Ministro da Guerra. O primeiro 
apresenta uma proposta fundamentada 
(§ 3.° do artigo 13.° e o regulamento cha
ma-lhe parecer no § único do seu artigo
4.° e consulta no seu artigo 73.°), o se
gundo sanciona ou não essa proposta 
(§ 2.° do mesmo artigo 13.° da Organi
zação).

Quem escolhe, verdadeiramente, não é, 
pois, só o Conselho, mas sim êste e o 
Ministro. O Conselho tem d & fundamentar 
a proposta que faz (§ 3.° do artigo 13.°); 
o Ministro tem do fundamentar a recusa 
da sua sanção (artigo 73.° do regulamen
to do Conselho) quando não concorda 
com a proposta.

Nestas condições, além da reclamação 
contra a proposta, dirigida ao Conselho 
de Promoções, nos termos do artigo 71.° 
do seu regulamento, há ainda, natural
mente, o recurso para o Ministro, caben
do ao Conselho de Ministros (artigo 73.° 
do citado regulamento) resolver definiti
vamente em face da proposta do Conse
lho de Promoções e das reclamações e 
recursos apresentados.

Ex .m0 Sr. Ministro:
A minha reclamação é feita em meu 

nome e não em nome de outros.
A proposta do Ex.mo Conselho Supe

rior de Promoções oíende os meus direi
tos à promoção, não em me preterir imi- 
camente ou em não ser eu o proposto, mas 
porque ameaça preterir-me por quem não

deu aquelas provas que o deviam ter dis
tinguido entre ' os restantes coronéis ou, 
pelo menos, igualado a alguns dêles, quais 
são as que interessam à prática das altas 
funções de comandar tropas e que consis
tem em comandar tropas de facto durante 
algum tempo, provas que todas as leis 
vêm, há muitos anos*, exigindo para a pro
moção aos altos postos e que, infelizmen
te, de quando em quando, são sofismadas 
com vários pretextos, emquanto eu as te
nho dado, já organizando e comandando 
a Escola Preparatória de Oficiais Milicia
nos de Lisboa que funcionou durante o 
estado de guerra, já  comandando, em se
guida à insurreição monárquica do Norte, 
a divisão do exército cujas tropas tinham 
aderido na sua quási totalidade a essa in
surreição, já_comandando o regimento de 
infantaria n.° 1 ; comandos que somados 
dão mais de trinta e cinco meses de exer
cício de comando, sendo quinze no pôsto 
de tenente-coronel e mais de vinte no de 
coronel.

A alegação de que o coronel proposto 
tem os comandos exigidos por lei, se por
ventura se faz — o que me custa aceitar— 
não é exacta.

Nas notas biográficos da fôlha do coro
nel proposto não pode existir averbamen
to algum de ter comandado.

Qual foi o regimento, divisão ou des
tacamento mixto de todas as armas, do 
comando de coronel, que.êle comandou?

O decreto n.° 4:964 de 31 de Outubro 
de 1918 foi promulgado por causa das 
exigências de serviço provenientes do esta
do de guerra.

<? Terminada esta em fins de 1918 e as
sinada a paz em 1919, porque não foi o 
coronel proposto comandar um regimento, 
conforme o disposto no decreto n.° 6:256, 
de 28 de Novembro de 1919, a fim de ad
quirir o treino indispensável no comando 
de tropas, como aliás era doutrina da or
ganização do exército, como se pode ver 
no § 1.° do seu artigo 443.°?

Segundo me consta, o coronel proposto 
tem mais de* seis meses de serviço de cam
panha contra os alemães (chefe do estado 
maior do Corpo Expedicionário Portu
guês).

Está, portanto, ao abrigo do artigo 2.° 
do decreto n.° 6:256, de 28 de Novembro 
de 1919, isto é, a falta de comando não o 
inibe de ser promovido a general.



Mas uma cousa é não estar inibido de 
ser promovido a general — quando por 
simples antiguidade lhe pertença, eviden
temente— outra ó ter demonstrado pos
suir, em maior grau que os restantes co
ronéis, os requisitos indispensáveis para o 
adequado exercido de comando, condição 
esta que, segundo o disposto no § iinico 
do artigo 63.° do regulamento do Conse
lho, deve dominar a apreciação das cir
cunstâncias justificativas da escolha.

±11 comandando de lacto que se adqui
re, se mostra e se desenvolve a aptidão 
para o comando e se adquire o direito de 
comandar.

A principal função do oficial, aquela 
para que êle tem de possuir uma incon
testável aptidão, sob pena de não poder 
jamais com justiça ser classificado como 
um chefe do tropas, por mais profundos 
que sejam os seus conhecimentos milita
res e por mais importantes que sejam os 
seus serviços, ó o comando efectivo de 
tropas.

E a ambição mais justificada, o orgu
lho mais legítimo de um oficial ó coman
dar e ter comandado.

Os generais da República não podem 
ser generais de gabinete, preparados nas 
secretarias.

Ainda se concebe que sejam promovi
dos a generais, sem terem comandado, os 
homens a quem uma Pátria agradecida 
deva uns grandes dias de glória: deixar 
êsses homens sujeitos à contingência de 
poderem ser postos à margem por quem 
possa discordar da glória dêsses dias ou 
senti-la com menos entusiasmo, seria uma 
ingenuidade e um êrro político; mas êste 
caso deve ser uma grande excepção e re
presentar como que uma investidura na
cional.

Fora êste caso particular, os generais 
da República têm de ser soldados, ho
mens que tenham orgulho e prazer em sen
tir sôbre os ombros o péso das responsa- 
bilidades do comando, que se sintam à 
vontade no seio dos seus soldados e dos 
seus oficiais, em qualquer circunstância, 
com a-consciência da sua superioridade 
mental, técnica e política — e aqui me re
firo à arte de comandar dentro do meio, 
do tempo e das circunstâncias, e não ao 
partidarismo político dos Governos Cons
titucionais da Nação— superioridade que 
não provém de um despacho da Ordem do

Exército, nem dos galões do uniforme, 
mas de um passado com autoridade e pres
tígio, obtidos no serviço de tropas, conhe
cidos e afirmados em mais de uma cir
cunstância, com sacrifício de comodidades 
pessoais e capazes de garantir uma acção 
futura educativa e impulsora, integrada 
nas correntes dominantes de acção nacio
nal.

Propor, para promoção a general por 
escolha, um determinado coronel, entre 
vinte e dois oficiais com êste pôsto, é di
zer que êsse coronel é, de todos êles, 
aquele a quem a Nação pode confiar com 
mais segurança o comando dos exércitos 
e as responsabilidades da defesa da Pá
tria ou da República, no dia em que fôr 
necessário, para manter a integridade de 
uma ou de outra, recorrer às armas e le
var os cidadãos a arrostar com os maio
res perigos e a empregar todos os esfor
ços necessários à vitoria.

(jComo pode a Nação confiar em que 
saberá conduzir os exércitos à vitória 
quem não comandou e, portanto, nem 
pode ter confiança no seu poder de su
gestão e na sua acção impulsora e enér
gica, nem pode inspirar essa confiança 
aos seus subordinados, nem dela estar 
seguro, logo desde a primeira ordem sé
ria que tenha de lhes dar?

Por outro lado, a sanção dada por V. 
Ex.a à proposta do Ex.mo Conselho seria 
a afirmação de que, para adquirir, desen
volver e comprovar as altas qualidades 
de comando, não é preciso comandar, e 
de que, não obstante as provas várias 
que tenho dado no exercício de comando 
e o reconhecimento do valor dessas pro
vas por parte das estações superiores da 
República, elas não são de considerar.

Reclamei e reclamo, pois, em meu nome 
e não em nome de outros, muito embora 
a minha reclamação possa aproveitar a 
outros que não reclamam.

Se não explanei, na minha reclamação, 
as circunstâncias em que me considero 
para a escolha, é porque não julgava isso 
necessário. Parece, porém, que foi um êrro 
não o ter feito, e, assim, rematarei êste 
meu recurso, ou estas minhas considera
ções, dizendo que me julgo nas circuns
tâncias 4.a e 7.a do artigo 63.° do regu
lamento e, sobretudo, nas condições do 
§ único do mesmo artigo, porquanto:

a) Como chefe do estado maior da l . a
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divisão, desde o dia da proclamação da 
República ató 9 de Janeiro de 1913, pres
tei importantes serviços militares à Re
pública e tive ocasião de fazer uso de uma 
larga iniciativa quando fora do quartel 
general, e sem poder receber ordens de
S. Ex.a o general comandante, tive de 
ordenar, em seu nome e como me cum
pria, o necessário para, conforme as suas 
intenções e instruções, assegurar o res
peito ao novo regime e à ordem pública 
que, de quando em quando, era altera
da— motivo por que fui louvado em or
dem de divisão e em Ordem do Exército 
(circunstância 4.a) ;

b) Tenho uma importante parte na au
toria da actual organização do exército, a 
qual, não obstante os defeitos que, desde 
logo, tantos lhe apontaram, permitiu, ao 
Govêrno da República, mobilizar os efec
tivos que foram tomar parte na Grande 
Guerra, tanto na Europa, como em Áfri
ca, e mais efectivos teria permitido mobi
lizar se não tem sobrevindo a reacção 
dezembrista — motivo por que fui louvado 
em Ordem do Exército (circunstância 4.a);

c) Organizei e dirigi a Escola Prepara
tória de Oficiais Milicianos de Lisboa des
de . . .  de Maio de 1916 até o meado de 
Dezembro de 1917, verdadeira unidade 
constituída por elementos os mais diver
sos; oficiais de diversas armas e serviços; 
praças de diversas armas; alunos que na 
vida civil eram professores, estudantes, 
funcionários, magistrados, advogados^ 
proprietários, parlamentares, etc., num 
efectivo que variou constantemente de

300 a 600 homens, tendo aprontado 1:156 
oficiais para a Grande Guerra, os quais, 
segando é notório e consta de vários es
critos, se portaram à altura do seu pôs- 
to — motivo por que fui louvado em Or
dem do Exército (circunstância 4.a e § 
único);

d) Comandei as tropas de ocupação da 
cidade do Pôrto e as da 3.a divisão que 
tinham aderido à insurreição monárquica 
de 1919, depois de esta debelada — moti
vo por que me foi dado louvor em Ordem 
do Exército, no qual se diz que possuo 
excepcionais dotes de comando (circunstân
cia 4.a e § único);

e) Comando o regimento de infantaria- 
n.° 1, desde 18 de Setembro de 1919, 
com boas informações dos comandantes 
da l . a divisão (§ único);

f )  Tenho seis louvores em Ordem do 
Exército; um em ordem de divisão, dois 
em ordem regimental ou de Repartição; 
e, entre várias condecorações, tenho duas 
medalhas de ouro de bons serviços (cir
cunstância 7.a).

Peço, portanto, a V. Ex.a, Ex.m0 Sr. 
Ministro, da Guerra, se digne providen
ciar no sentido de me ser feita j ustiça.

Lisboa, 1 de Fevereiro de 1921.—João 
Pereira Bastos, coronel do corpo do es
tado maior.

Junte-se ao processo quando fôr envia
do pelo Conselho Superior de Promoções, 
para depois me ser presente.

Lisboa, 2 de Fevereiro de 1921.— A. 
Castro.
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